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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 761 

De 17 de novembro de 1959 

Prorroga o :prazo :para que o Centro A
cadêmico Sampaio Vidal, da Faculdade 
de Farmácia e Odontologia de Arara -
quara, inicie a construção da Casa do 
Estudante. 

O PREFEITO DO 1\IUNICIPIO. DE ARARAQUARA, Es
tado de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Munici 
:pal em sessão de 9 de novembro de 1959, :promulga a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica :prorrogado, por mais dois 
anos, a :partir da dáta da :promulgação désta lei, o prazo a que 
se refere o artigo 3º, da Lei n2 422, de 27/10/1955, modificada 
pela Lei nº 525, de 23/11/1956, para que o Centro Acadêmico Sa~ 
:paio Vidal, da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araraqua
ra, inicie a construção da Casa do Estudante. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr na -
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pre:eitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 17 (dezessete) de 
novembro de 1959Çmil, novecentos e cinqüenta e sete).-

(A) ROTIITJLO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada à fl. 3, do livro competente nQ 4.-

Publicada no jornal local "0 Imparcial", nº 7010, de 22 de no
vembro de 1959.-

r' 


